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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 9.2026-008-PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026-PMC 

AMPLA CONCORRRÊNCIA 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS, Estado do Pará, tendo como interveniente a Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, através de sua Gestora, nomeado pela Portaria nº 012/2025-GP, 

TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados a realização de licitação pública, na 

Modalidade: PREGÃO, Forma: ELETRÔNICA, Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE, na data e 

horário abaixo indicado, visando: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, 

INSTALAÇÃO E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO TEMÁTICA DE PEQUENO, 

MÉDIO E GRANDE PORTE, DESTINADOS À AMBIENTAÇÃO DE EVENTOS 

CULTURAIS, INSTITUCIONAIS, COMEMORATIVOS, EDUCATIVOS E TURÍSTICOS 

PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA NO MUNICÍPIO DE 

CURIONÓPOLIS – PA. 

I – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A licitação está autorizada conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 

020/2026-PMC, com o intuito de selecionar a(s) melhor(es) proposta(s), obedecendo às condições 

estatuídas neste Edital e seus Anexos, por intermédio da Comissão Permanente de Contratação – 

CPC, por meio de seu Agente de Contratação, neste ato denominado Pregoeiro, e Equipe de apoio, 

devidamente nomeados pela Portaria Municipal nº 01 de 29 de janeiro de 2024, realizará licitação, na 

modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 (NLLC), 

Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei nº 8.078, de 11.09.90 - 

Código de Defesa do Consumidor e   Decreto Municipal nº 136 de 10 de janeiro de 2024, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

O Edital estará disponível gratuitamente no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br , no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará – TCM/PA: https://www.tcm.pa.gov.br/ → Aba: Serviços → Cidadão 

→ Mural de Licitações → Município → CURIONÓPOLIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
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II – DA SESSÃO PUBLICA 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

ORÇAMENTO: ABERTO 

DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: DIA 13 DO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

HORÁRIO: às 09:00 HS (NOVE HORAS) 

ENDEREÇO: As propostas iniciais e documentos de habilitação serão recebidas exclusivamente por 

meio eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$1.470.474,55 (um milhão, quatrocentos e setenta mil, 

quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos). 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Observação: Não havendo expediente na Prefeitura de Curionópolis ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data definida, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

1. DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

1.1. O objeto da presente licitação é: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, 

INSTALAÇÃO E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO TEMÁTICA DE PEQUENO, MÉDIO E 

GRANDE PORTE, DESTINADOS À AMBIENTAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, 

INSTITUCIONAIS, COMEMORATIVOS, EDUCATIVOS E TURÍSTICOS PROMOVIDOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA NO MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS – PA, 

conforme condições, quantitativos e especificações constantes no instrumento convocatório, no 

Termo de Referência – Anexo I e demais anexos, os quais integram este Edital, independente de 

transcrição. 

 

1.2. A licitação será julgada em menor preço por LOTE, conforme tabela constante no Anexo II - 

Objeto, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.2.1. HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS ITENS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA E 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, PREVALECEM AS ÚLTIMAS. 

 

1.3. O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 

pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos 

mercados) da Lei Complementar Nº 123/2006 e alterações. 

 

1.3.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3.2. Para efeito do disposto no subitem 1.3.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 1.3.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 1.3.2, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

§ 2º O disposto no subitem 1.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

§ 3º A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

1.3.3. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 

federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

 

 

1.3.4. A obtenção do benefício a que se refere o item 1.3 fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

2. DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES: 

 

2.1. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

 

a) Pregão – modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 

cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

b) Bens e Serviços Comuns – aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado; 

c) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo– Órgão licitante; 
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d) Licitante – Pessoa física ou jurídica, que participa ou manifesta a intenção de participar do 

processo licitatório, sendo-lhe equiparável, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em 

atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 

e) Licitante vencedora – Pessoa física ou jurídica, habilitada neste procedimento licitatório e 

detentora da proposta mais vantajosa; 

f) Sistema de Registro de Preços – conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

g) Ata de Registro de Preços – documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

h) Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da administração pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços dele decorrente, neste caso a Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo; 

i) Órgão participante – Órgão ou entidade da administração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 

preços; 

j) Órgão Não Participante – Órgão ou entidade da Administração Pública que não participa 

dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 

registro de preços; 

k) Beneficiária da Ata – A licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços; 

l) Contratada – A Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste 

certame licitatório; 

m) Contratante – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h às 11h30min e das 14h às 17hLei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021 – Lei Geral de Licitações e Contratos; 

 

2.2. Lei nº 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

 

2.3. Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações posteriores, que institui o Estatuto 

Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

 

2.4. Decreto Municipal nº 136, de 10 de janeiro de 2024, que dispõe sobre normas de licitação e 

contratos administrativos para a Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município 

de Curionópolis, nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

2.5. Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

3.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no Portal da 

Transparência Pública Municipal e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Município do 

Estado do Pará – TCM/PA. 

 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente ou ainda encaminhada por meio diverso ao determinado 

neste edital. 

 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos 

neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que 

estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras 

Públicas, por meio do sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

 

a) Pessoas físicas não empresárias; 

 

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame. 

 

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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d) As sociedades empresárias: 

 

I. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

II. Que integrem o Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP emitido pela Prefeitura 

Municipal de Curionópolis – Pará. 

III. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

IV. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município. 

V. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum; 

VI. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de 

referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

VII. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração 

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança 

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à 

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

VIII. Estrangeiras que não funcionem no país; 

IX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

 

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 

licitante. 

 

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para 

o(s) mesmo(s) item(s). 
 

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), 

Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP, para aferição de eventuais registros impeditivos 

de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO: 
 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página: www.portaldecompraspublicas.com.br , podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br.  

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.6. O Pregão será conduzido pela Prefeitura de Curionópolis - PA, com apoio técnico e 

operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 

licitação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente o envio da proposta. 

 

6.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após 

solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma 

única vez por igual período de oficio ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 

agente de contratação. 

 

6.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123/2006. 

 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 

 

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 

acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

a) Valor unitário e total para cada item cotado, em moeda corrente nacional, de acordo com 

ANEXO II - OBJETO; 

 

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia; 

 

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances 

ensejará na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que 

involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta. 

 

7.3.1 DA DESCLASSIFICAÇÃO 

 

7.3.1.1 Serão desclassificadas e/ou recusadas as propostas: 

 

a) que não atendam às exigências do ato convocatório constante no item 7, ou que apresentem 

dispositivos contrários à lei e à regulamentação vigente; 

 

b) que contiverem valores condicionado a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não 

previstos neste pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema deste Pregão Eletrônico. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

 

I. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

c) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

d) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com 

os documentos de habilitação. 

 

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133, de 2021, além da 

desclassificação no certame. 

 

7.9. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante 

deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no 

valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º 

do art. 96 da Lei nº 14.133/21, JUNTAMENTE COM COMPROVANTE DE PAGAMENTO, quando 

se tratar de seguro garantia. 

7.10. Entenda-se “valor estimado para a contratação” do item 7.9. o valor global estimado pela 

licitante. 

7.11. A exigência de garantia se justifica pela necessidade de preservar a segurança do 

procedimento licitatório e proteger o interesse público. A garantia funciona como salvaguarda contra 

propostas especulativas ou de agentes sem real capacidade ou intenção de cumprir o contrato, 

garantindo que apenas licitantes comprometidos permaneçam no certame até sua conclusão. 

7.12. Além disso, a exigência de garantia da proposta conserva a competitividade, pois incide de 

modo igualitário sobre todos os licitantes, sem favorecimentos, e não impede que empresas menores 

participem — desde que respeitado o limite máximo legal de 1%. Ao condicionar a continuidade no 

processo à apresentação da garantia, a Administração exige o mínimo de lastro e seriedade de todas 

as propostas, contribuindo para a lisura e efetividade da licitação. 
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7.13. Portanto, a exigência de garantia de proposta está alinhada com os princípios da legalidade, da 

competitividade, da isonomia, da probidade administrativa e da eficiência, que regem a administração 

pública brasileira. Essa medida busca garantir a seriedade e a idoneidade do processo licitatório, 

promovendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

7.14. Para celeridade ao processo de análise, juntamente com o termo de garantia, a proponente 

deve enviar, digitalizada, a proposta inicial sob pena de desclassificação. 

7.15. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

7.16. Quando o sistema não permitir o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as 

empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio 

do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia 

ser anterior a abertura do certame. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$1,00 (um real), podendo, no ato da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a), estabelecer outro valor, 

caso haja necessidade. 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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8.9.1. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 

que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado 

em mais de 85% do valor do último lance ofertado. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. O modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Comissão persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
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8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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8.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.19.2.2. empresas brasileiras; 

8.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

8.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.20.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DO EMPATE: 
 

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 

direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a 

adoção dos seguintes procedimentos: 
 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
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b) Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 

10 e seguintes; 

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem 

em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

f) Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 10 e 

seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

g) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 

pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

 

9.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cuja as ofertantes não possuam margem de 

preferência, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.3. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas 

Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte sejam iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores ao menor preço válido; 

 

9.4. Caso não exista Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa, que se 

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas que se enquadrem na 

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame; 

 

9.5. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a 

verificação do empate ficto discriminado no item 9.1 deste edital, caso após a realização do 

desempate se verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas que se enquadrem nos termos do 

item 9.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de contratação, podendo estas, cobrir o 

ultimo preço ofertado. 

 

9.6. Para fins de aplicação do critério de desempate previsto neste capítulo, considerar-se-á o valor 

global do lote; 

 

9.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo “Valor 

Negociado”, com a devida justificativa. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 

Contratação encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor 

proposta. 
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

10.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitantes 

sobre o cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de 

lances. 

 

10.4.  DAS AMOSTRAS: 

 

10.4.1. Após a fase de lances, considerando a natureza do objeto, que consistente na prestação 

de serviços de decoração temática, o Pregoeiro solicitará a apresentação de portfólio técnico, 

contendo registros fotográficos ou audiovisuais, demonstrando suprir descritivos de serviços 

similares anteriormente executados. 

10.4.1.1 Serão aceitos prestadores que comprovem ter executado serviços similares ou 

compatíveis em características, quantidades e complexidade, não se exigindo identidade 

absoluta com o objeto licitado. 

10.4.1.2. A exigência tem por finalidade comprovar a aptidão da empresa para execução do 

objeto, não se caracterizando como exigência de amostra física, sendo vedada qualquer forma 

de pontuação técnica. 

10.4.1.3. O portfólio técnico poderá ser apresentado em meio digital, facultando-se à 

Administração a realização de diligências para esclarecimento ou complementação das 

informações, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade. 

 

11.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no 

Termo de Referência. 

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após 

a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou; 

 

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo 

definido pelo Agente de Contratação. 

 

11.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

 

11.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração. 

a) Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o 

disposto nos incisos III dos arts. 11 e 59 da Lei nº 14.133/21, para análise da viabilidade, a 

licitante deverá apresentar, em até 2 (duas) horas, após a solicitação expressa do Agente de 

Contratação no chat, a planilha de composição de custos e formação de preços – Anexo XI. 
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b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de 

composição de custos e formação de preços para apresentarem durante o certame, quando 

solicitadas pelo Agente de Contratação. 

 

c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com nota fiscal de serviço prestado, com 

data anterior a abertura do certame, com o fito de demonstrar o valor de compra. 

 

d) O agente de contratação, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das 

informações prestadas, especialmente quanto aos percentuais ou custos informados de 

impostos, taxas, frete e demais despesas apresentadas nas composições de custos. 

 

11.5. O Agente de Contratação, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou 

outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados como diligência. 

 

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Agente de Contratação, indicar o site do 

fabricante para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

 

11.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de 

Contratação acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra o licitante. 

 

11.7. Os prazos de envio de diligências e da proposta final poderão ser prorrogados uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação justificada do licitante e aceita pelo agente de contratação; ou, 

de oficio, a critério do agente de contratação. 

 

11.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

 

11.9. O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 

diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 

previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à 

exigência deste edital. 

11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

a) Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 09 e 11. 

 

11.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade. 

 

11.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se for o caso. 
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12. DA HABILITAÇÃO: 

 

12.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.1.1. Dos documentos necessários para demonstrar a habilitação da(s) vencedora(s), não há 

óbice em serem emitidos até a data de solicitação pelo(a) Pregoeiro (a). 

 

12.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) 

vencedor(s), os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo 

único e na ordem definida nesse edital. 

 

12.3. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de 

contratação, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação; ou, de oficio, a critério do agente de contratação. 

 

12.4. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

12.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, 

à qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-

financeira, conforme a seguir delineados. 

 

12.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada 

licitante limitar-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 

para o exercício da atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser 

comprovada através de um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia 

nº a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

12.7. Relativa à Qualificação Técnica: 

 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 

01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, 

que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, 

nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, 

objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária; 

 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar 

o fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua 

veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante disponibilizará todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual. 
 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

c) Alvará de Funcionamento, emitido pelo órgão competente do município onde fica a sede da 

licitante ou a sua dispensa. 
 

d) Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro Responsável a verificação de documento 

cuja validade possa ser confirmada via Internet, desde que, na fase de habilitação, a sua 

verificação seja possível em sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, 

estadual e federal, emissores de certidões, devendo ser tais documentos juntados ao processo. 

Todavia, ficará sob sua inteira responsabilidade a acessibilidade aos ditos documentos, podendo 

a impossibilidade de realização da consulta acarretar sua inabilitação. 
 

12.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

I – Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela 

Receita Federal do Brasil; 
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d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943; 
 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal; 
 

12.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. Serão aceitos, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
 

I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis; 
 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de 

entrega de escrituração Contábil Digital; 
 

III – Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de 

Abertura; 
 

IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício. 
 

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 
 

b1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 

(um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + 

REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 
ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = 
ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 
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b2) As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço. 

 

b3) caso o memorial não seja apresentado, o Agente de Contratação poderá solicitar 

Parecer Técnico do Departamento de Contabilidade no intuito de auferir os resultados. 

 

b4) A licitante que apresentar em seu Balanço resultado menor do que 1 (um) em 

qualquer dos índices acima ou na ausência da apresentação destes, fica obrigada a 

comprovar, na data de apresentação da documentação, possuir o total do Patrimônio 

Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a 

contratação, podendo o(a) Pregoeiro(a) solicitar Parecer Técnico para auferir quaisquer 

dúvidas. 

 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

d) DECLARAÇÃO, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital, específica para este 

pregão, acompanhada da CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO do profissional responsável pela 

assinatura dos índices apresentados. 

 

12.9.1 Os documentos referidos no item 12.9, letra “a” deste edital, limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

12.9.2 Os documentos referidos no item 12.9, letra “a” deste edital, para as empresas constituídas no 

ano da licitação, limitar-se-ão ao Termo de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede da licitante. 

 

12.10. Orientações gerais sobre a habilitação: 
 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário 

desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64): 

 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

III – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via 

diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de duas horas sob pena de inabilitação. 

 

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se 

a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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d) As certidões exigidas no item 12.8, letra “e”, devem ser enviadas em nome da licitante 

de do sócio majoritário. 

 

e) As certidões e documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade 

previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) 

dias antes da data da sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos 

cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 

 

f) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas 

juntamente com os documentos de habilitação. 

 

g) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 

serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

 

I – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 

todas as experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas 

consorciadas; 

 

II – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 

respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

III – Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 

não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à 

certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

 

h) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

i) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do 

Sistema quando solicitado pelo Agente de Contratação, ficando sujeito às penalidades previstas 

neste Edital. 

 

j)  No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

k)  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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l) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Agente de Contratação, examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

edital. 

 

m) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

n) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame 

são complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento 

possa ser suprida com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou 

informação apresentado na em qualquer fase do certame servirá para complementar fase 

posterior, caso necessite. 

 

o) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas 

as certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 

123/06 alterada pela LC n. 147/14. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a 

partir da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

 

p) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

q) O benefício não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação 

de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 

r) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, 

deste Edital. 

 

s) É facultado a administração realizar diligências para sanar falhas ou vícios nos 

documentos apresentados, inclusive para verificar a veracidade, especialmente em relação aos 

atestados de capacidade técnica, podendo ser solicitado notas fiscais de entrada e saída, 

contratos e demais documentos comprobatórios, assim como consultar portais públicos em caso 

de atestados emitidos por órgãos da administração pública. 

 

t) A data de emissão da Declaração que trata o item 12.9. letra d), deverá ser posterior a 

data de publicação do Edital. O não cumprimento levará a inabilitação da licitante. Justifica-se 

por esta item que proponentes utilizem declarações genéricas, evitando assim margens para 

interpretações ambíguas.   
 

u) A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO do profissional 

responsável pela assinatura dos índices apresentados não será passível de inabilitação da 

licitante. 
 

v) CASO A LICITANTE SEJA ISENTA DE QUAISQUER DAS DOCUMENTAÇÕES 

SOLICITADAS, DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO EMITIDA PELO ÓRGÃO 

RESPONSÁVEIS OU OUTROS RECONHECIDA LEGALMENTE; 
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13. DOS RECURSOS: 
 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 20 (vinte) 

minutos: 10 (dez) minutos na aceitação de proposta e 10 (dez) minutos na declaração de habilitação.  
 

13.1.1. Caso haja manifestação de intenção de recurso administrativo, esta deve ser 

discriminada sua motivação, devendo a reclamante evitar manifestações genéricas. 
 

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 

desse direito, ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante 

declarada vencedora. 
 

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente de Contratação não adentrará 

no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 

c) Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão 

comparecer à sede da Prefeitura de Curionópolis, situada à Av. Minas Gerais, nº 190, 

Centro, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual. 
 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente de Contratação, a licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente. 
 

a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

diretamente ao Agente de Contratação ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, fax, 

correspondência, etc). 
 

13.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 

seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a autoridade 

superior para a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 
 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 

b) Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances; 
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c) Na hipótese de a sessão ser suspensa de oficio, mediante decisão judicial ou 

acautelatória; 
 

d) No caso de desconexão. 
 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

14.3. O reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

14.4. Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for definido data e 

horário para retorno da sessão. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
 

16.1. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 92 

da Lei nº 14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta Anexo X deste Edital ou as 

disposições constantes de instrumento equivalente. 
 

16.2. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser 

prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

órgão contratante. 
 

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital e 

em Lei. 

 

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (ICP-

Brasil-A3), conforme resolução nº11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do 

contrato e demais documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitações do 

tribunal de contas dos municípios do estado do Pará. 

16.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

 

16.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 



 

Página 25 de 70 

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

16.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 

apresentada pela licitante vencedora. 

 

16.7. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na 

legislação aplicável ao caso. 

 

16.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

 

16.9. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo 

VIII, ou instrumento equivalente. 

 

16.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, ALÉM DAQUELAS PREVISTA NO 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

17.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

 

17.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos 

(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos 

sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da 

execução do contrato. 

 

17.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para o fornecimento solicitado, qualquer que seja 

o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 

 

17.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a 

folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto 

contratado. 

 

17.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências 

constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e X ao presente edital. 

17.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos, tais como: 

 

a) Taxas, impostos e contribuições; 

 

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

17.7. Efetuar a execução dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, 

devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE. 

 



 

Página 26 de 70 

 

17.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 

não autorizadas pela CONTRATANTE; 

 

17.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 

17.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão; 

 

17.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

 

17.12. Substituir qualquer serviço que não atenda às especificações deste Edital; 

 

17.13. Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

17.14. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 

produtos; 

 

17.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 

 

17.16. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Pregão; 

 

17.17. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem 

poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE; 

 

17.18. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

 

17.19. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; 

 

17.20. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão; 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, ALÉM DAQUELAS PREVISTA NO 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

18.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato. 

 

18.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

 

18.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução dos contrato. 
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18.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

fornecimento. 

 

18.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, 

débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

19.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

19.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta 

contratual, Anexo X deste Edital ou no instrumento equivalente. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, ALÉM DAQUELAS PREVISTA NO TERMO 

DE REFERÊNCIA: 

 

20.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133 de 2021, e 

às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

 

20.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20.3. A Administração poderá aplicar sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e 

contratar e, ainda, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme previsto no art. 153 

da Lei nº 14.133/21. 

 

20.4. Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela 

provierem para a Administração Pública. 
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20.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 

20.6. A sanção de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21. 

 

20.7. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

20.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

20.9. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa. 

 

20.10. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

21. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO: 

 
21.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

21.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições nela contidas. 

22. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
 

22.1. Após a homologação da licitação, serão observadas as seguintes condições para a formalização da ata 

de registro de preços: 

 

22.1.1. - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no inciso 

IV do caput do art. 15, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023; 
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22.1.2. - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; 

 

22.1.3. - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

 

22.1.4. O registro a que se refere o item 22.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a letra “a” do subitem 

18.1.2, antecederão aqueles de que trata a letra “b” do referido inciso. 

c) A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso II do caput e o § 

1º, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

 

22.1.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal da Transparência do 

Município de Curionópolis e no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

23.1. A Secretaria Municipal de Contratante, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 

ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

a) A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

23.2. É facultado à autoridade superior ou o agente de contratação, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 
 

23.3. Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não 

se aplicam, a itens ou lotes, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 4º, §1º, inciso I, 

da Lei nº 14.133/21. 
 

23.4. Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

ficam limitados às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 
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23.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 

licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e 

a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

 

23.7. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de Curionópolis. 

 

23.8. Os horários estabelecidos neste edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

23.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

 

23.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções estabelecidas neste edital. 

 

23.12. O foro da Cidade de Curionópolis, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente 

licitação e da aplicação do presente Edital. 

 

23.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Agente de Contratação 

(a), via pedido de esclarecimento a ser protocolado na forma definida no presente edital. 

 

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  e também no portal da transparência pública municipal no 

link http://www.curionopolis.pa.gov.br/transparencia/ , inserindo os termos de busca, assim como no 

Mural de Licitações do TCM/PA. 

 

23.15. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na sede da Prefeitura de 

Curionópolis, situada à Av. Minas Gerais, nº 190, Centro, dentro do horário de atendimento ao 

público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio 

eletrônico http://www.curionopolis.pa.gov.br/transparencia/ , inserindo os termos de busca. 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.curionopolis.pa.gov.br/transparencia/
http://www.curionopolis.pa.gov.br/transparencia/
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24. ANEXOS: 

 

24.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Objeto; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração de conhecimento;  

f) ANEXO VI – Modelo de Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação e Veracidade; 

g) ANEXO VII – Modelo de Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos; 

h) ANEXO VIII – Modelo de Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

i) ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro de Preços.  

j) ANEXO X - Minuta de Contrato; 

k) ANEXO XI – Planilha de composição de custos e formação de preços. 
l) ANEXO XII – Modelo de Declaração do Profissional de Contabilidade. 

 

 

 

Curionópolis, 25 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Daniel de Jesus Macedo 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito 

no CNPJ-MF.: 59.213.644/0001-00, com sede na Avenida Minas Gerais, 190, Centro, Curionópolis, 

Pará, CEP 68.523-000, representado neste ato pelo Sr. Saulo Alves Ramos, inscrito no CPF nº 

743.272.082-72, Secretário Municipal de Cultura e Turismo, em cumprimento ao Art. 7º do Decreto 

Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, resolve ajustar e formalizar a seguinte Solicitação para 

fins licitatórios, com o objeto mais abaixo discriminado, amparado legalmente pelo Decreto 

Municipal nº 136, de 10 de janeiro de 2024, Decreto Federal nº 11.462/2023. e Lei Federal Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações posteriores. 

1. OBJETO 

 

OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de fornecimento, montagem, instalação e desmontagem de decoração temática 

de pequeno, médio e grande porte, destinados à ambientação de eventos culturais, institucionais, 

comemorativos, educativos e turísticos promovidos pela Prefeitura Municipal de Curionópolis. 

LOTE ÚNICO: 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

01 DECORAÇÃO PEQUENO PORTE   30 SERVIÇO      13095,00 392850,00 

 

Especificação: Mesa de autoridades até 
10 pessoas Arco de balão entrada Arco 
de balão fundo de mesa Arranjo de flores      

02 DECORAÇÃO MÉDIO PORTE   20 SERVIÇO      22850,00 457000,00 

 

Especificação: Frente de honra até 20 
pessoas Arranjo grande de flores Espaço 
para fotos Recepção      

03 DECORAÇÃO GRANDE PORTE   21 SERVIÇO      29553,55 620624,55 

 

Especificação: Cenografia com tema do 
evento tais como: Carnaval, Semana da 
mulher, Páscoa, Aniversário da Cidade, 
Festa Junina, 7 de setembro, Dia das 
crianças, Exposições e Formaturas      

      Total R$: 1.470.474,55 

 

Valor por extenso: um milhão, quatrocentos e setenta mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos.  

 

 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. O objeto se caracteriza como de natureza comum por conter 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 

1.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns por conterem 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado; 
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1.3. A Forma de execução dos serviços se dará em consonância às especificações complementares a 

seguir: 

 

1.3.1. A prestação ocorrerá por demanda, mediante emissão de Ordens de Serviço, de maneira atender 

a necessidade da secretaria municipal.  

 

1.3.2. Os serviços de decoração temática deverão ser executados nos locais indicados pela 

Administração, conforme definido na respectiva Ordem de Serviço, observados os endereços, datas e 

condições ali estabelecidos. A execução ocorrerá, preferencialmente, em horário de expediente 

administrativo, compreendido entre 08h às 12h e das 14h às 17h, de segunda a sexta-feira, podendo 

haver adequações de dias e horários em razão da natureza dos eventos, mediante prévia autorização 

da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT. 

 

1.3.3. A(s) entrega(s) será(ão) diretamente em locais definidos pela Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, dentro do perímetro urbano da cidade de Curionópolis, indicados pela Contratante e sem a 

incidência de qualquer ônus para a Contratante e o prazo de entrega, dada a peculiaridade do objeto, 

deve ser iniciado em no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência a contar do recebimento da 

ordem de serviço, devendo para tanto, estar devidamente pronto, em no mínimo 4 horas de 

antecedência do início do evento. 

 

1.3.4. O fornecimento será acompanhado por servidor(es) responsável(eis) indicados pela Contratante 

a título de acompanhamento, fiscalização e recebimento, devendo o servidor responsável, conforme o 

caso, atestar formalmente no verso da Nota Fiscal de fornecimento respectivamente executados que 

os mesmos foram de acordo com o especificado neste estudo e no Instrumento Contratual. 

 

1.3.5. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias a contar 

da data de abertura das propostas de preço. 

 

1.3.6. A Alimentação, transporte e demais custos com os profissionais responsáveis por fornecer serão 

por conta do contratado. 

 

1.4. Após a fase de lances, considerando a natureza do objeto, que consistente na prestação de 

serviços de decoração temática, o Pregoeiro solicitará a apresentação de portfólio técnico, contendo 

registros fotográficos, audiovisuais, demonstrando suprir descritivos de serviços similares 

anteriormente executados. 

 

1.4.1. Serão aceitos prestadores que comprovem ter executado serviços similares ou 

compatíveis em características, quantidades e complexidade, não se exigindo identidade 

absoluta com o objeto licitado. 

 

1.4.2. A exigência tem por finalidade comprovar a aptidão da empresa para execução do 

objeto, não se caracterizando como exigência de amostra física, não havendo critério de 

pontuação técnica. 

 

1.4.3. O portfólio técnico poderá ser apresentado em meio digital, facultando-se à 

Administração a realização de diligências para esclarecimento ou complementação das 

informações, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 
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2. DESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente demanda tem origem na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT, órgão 

responsável pelo planejamento, coordenação e execução das políticas públicas culturais e turísticas 

do Município de Curionópolis, bem como pela organização e apoio às programações institucionais, 

culturais, comemorativas, educativas e de fomento ao turismo local. 

2.2. No exercício de suas atribuições legais, a SECULT promove, ao longo do ano, diversas ações e 

eventos que integram o calendário oficial do Município, incluindo festivais, datas comemorativas, 

atividades culturais permanentes, eventos institucionais e iniciativas de valorização do patrimônio 

cultural e turístico. Para a adequada execução dessas atividades, faz-se necessária a disponibilização 

de estruturas de ambientação e comunicação visual compatíveis com os diferentes portes, formatos e 

locais de realização dos eventos. 

2.3. A decoração temática configura-se como elemento essencial para a qualificação dessas ações 

públicas, uma vez que contribui para a organização dos espaços, reforça a identidade visual dos 

eventos, amplia a compreensão do público acerca da finalidade institucional das programações e 

favorece a valorização simbólica das manifestações culturais. Considerando a diversidade de 

demandas atendidas pela SECULT, torna-se imprescindível a previsão de soluções decorativas de 

pequeno, médio e grande porte, capazes de atender, de forma flexível e contínua, às necessidades 

decorrentes das múltiplas ações desenvolvidas durante o período contratual. 

2.4. Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não dispõe de estrutura própria 

suficiente para execução direta desses serviços, notadamente quanto à inexistência de equipe técnica 

especializada, acervo permanente de materiais cenográficos, equipamentos adequados e logística 

operacional necessária à montagem, desmontagem e transporte dos elementos decorativos. Tal 

limitação inviabiliza a realização das atividades por meios próprios, tornando necessária a 

contratação de empresa especializada para atendimento das demandas. 

2.5. A formalização desta contratação visa assegurar eficiência administrativa, padronização dos 

serviços, racionalização de recursos públicos e previsibilidade no atendimento das programações 

culturais e institucionais, evitando contratações pontuais, fragmentadas ou emergenciais que possam 

comprometer o planejamento, a competitividade e a economicidade. Ademais, a contratação 

permitirá maior controle da execução contratual, definição clara das responsabilidades do contratado 

e adequada fiscalização pela Administração. 

2.6. Dessa forma, a demanda apresentada pela SECULT encontra respaldo no interesse público e está 

alinhada aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade e continuidade do serviço 

público, previstos na Lei nº 14.133/2021, mostrando-se necessária para garantir condições adequadas 

à realização das ações culturais e turísticas do Município de Curionópolis. 

 

 

 

 



 

Página 35 de 70 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. Em análise realizada no tópico 7 deste documento, denominado “levantamento de mercado”, que 

trata das possíveis soluções ao problema levantado. Considerando as vantagens e desvantagens de 

cada solução, concluímos que a aquisição por meio de processo licitatório continua sendo a melhor 

solução para resolver o problema levantado no documento de formalização de demanda e estudado 

neste documento. 

Os serviços de decoração temática deverão ser executados nos locais indicados pela 

Administração, conforme definido na respectiva Ordem de Serviço, observados os endereços, datas e 

condições ali estabelecidos. A execução ocorrerá, preferencialmente, em horário de expediente 

administrativo, compreendido entre 08h às 12h e das 14h às 17h, de segunda a sexta-feira, podendo 

haver adequações de dias e horários em razão da natureza dos eventos, mediante prévia autorização 

da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT. 

A(s) entrega(s) será(ão) diretamente em locais definidos pela Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo, dentro do perímetro urbano da cidade de Curionópolis, indicados pela Contratante e sem a 

incidência de qualquer ônus para a Contratante e o prazo de entrega, dada a peculiaridade do objeto, 

deve ser iniciado em no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência a contar do recebimento da 

ordem de serviço, devendo para tanto, estar devidamente pronto, em no mínimo 4 horas de 

antecedência do início do evento 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

comuns de decoração temática, compreendendo o fornecimento, montagem, instalação, desmontagem 

e retirada de estruturas decorativas de pequeno, médio e grande porte, destinados à ambientação de 

eventos culturais, institucionais, comemorativos, educativos e turísticos promovidos pela Prefeitura 

Municipal de Curionópolis, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – 

SECULT. 

 

A contratação será realizada sob regime de execução por demanda, mediante emissão de Ordens de 

Serviço, não estando vinculada a evento específico, mas destinada ao atendimento das diversas 

programações integrantes do calendário institucional do Município ao longo do exercício, conforme 

planejamento previamente estabelecido pela Administração. 

 

A solução contempla, de forma integrada, todas as etapas necessárias à adequada execução do objeto, 

incluindo a elaboração ou adaptação do layout decorativo conforme a temática definida pela 

Administração, o fornecimento integral dos materiais e estruturas necessárias, a logística de 

transporte, a montagem e desmontagem nos locais indicados, bem como a retirada total dos 

elementos após o encerramento de cada evento, garantindo a restituição dos espaços públicos nas 

condições originais de uso. 

 

A definição da solução em diferentes portes decorativos permite à Administração adequar a execução 

às características específicas de cada evento, considerando variáveis como público estimado, local de 

realização, área disponível e complexidade da ambientação, assegurando flexibilidade operacional, 

padronização mínima de qualidade e eficiência na utilização dos recursos públicos. 
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Do ponto de vista técnico e administrativo, a adoção de contratação única, com quantitativos 

estimados e requisitos previamente definidos, mostra-se mais adequada quando comparada às 

alternativas identificadas no levantamento de mercado, por reduzir riscos de fracionamento indevido 

da despesa, evitar contratações emergenciais, ampliar a competitividade do certame e assegurar maior 

previsibilidade à gestão contratual. 

 

A solução proposta também delimita de forma clara as responsabilidades do contratado, 

especialmente quanto à integridade das estruturas, ao cumprimento dos prazos de montagem e 

desmontagem, à segurança dos materiais utilizados e à adequada destinação dos resíduos gerados, 

permitindo fiscalização efetiva e adequada gestão do contrato pela Administração. 

 

Ressalta-se que a contratação não envolve fornecimento de bens permanentes nem aquisição de 

materiais para incorporação ao patrimônio público, tratando-se exclusivamente de prestação de 

serviços temporários, executados conforme necessidade administrativa e sem geração de vínculo 

continuado. 

 

Dessa forma, a solução apresentada demonstra-se tecnicamente viável, juridicamente adequada e 

economicamente justificável, estando alinhada às diretrizes do Plano de Contratações Anual, às 

conclusões do levantamento de mercado e aos princípios do planejamento, eficiência, 

economicidade, segurança jurídica e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1.  Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto desta licitação, dividindo-se em: 
 

I - Jurídica; 

II – Técnica; 

III - Fiscal, social e trabalhista; 

IV – Econômico-financeira. 
 

4.2.  Na fase de habilitação da licitação serão observadas as seguintes disposições: 
 

I – Declaração da(s) de que atende(em) aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 

II - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 
 

III - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas ou outra quando não se enquadrar no disposto na lei pertinente. 
 

IV - Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4.2.1. Demais documentações poderão ser solicitada no edital, caso julgado necessário pela 

comissão. 
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5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1.  Rotinas de Execução: 

 

5.1.1.  DA FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL: 

 

5.1.1.1.  Após a assinatura do Instrumento Contratual e a nomeação do Gestor e Fiscais do 

Contrato, poderá ser realizada reunião inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, edital e seus anexos, e esclarecer 

possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

 

5.1.1.2.  A reunião será realizada pelo Gestor da Ata e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis a 

assinatura, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE. 

 

5.1.1.3.  A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

 

a) Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta de 

apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo, CPF e número para contato do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor 

principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as 

principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 

 

5.1.2.  DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1.2.1.  A execução dos serviços será formalmente autorizada por meio de Ordem de Serviço, 

emitida pelo Gestor do Contrato, na qual constarão, conforme o caso, o tipo de serviço a ser 

executado, o tipo de decoração, o porte da estrutura, o local de execução e os prazos de montagem e 

desmontagem. 

6.1.2.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços em estrita conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, no instrumento contratual e na 

proposta apresentada na sessão pública. 

6.1.2.3. A execução dos serviços ocorrerá por demanda, de acordo com o planejamento institucional 

da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e mediante emissão das respectivas Ordens de Serviço 

durante a vigência contratual.. 

6.1.2.4. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela CONTRATANTE, conforme 

estabelecido na respectiva Ordem de Serviço, não se caracterizando, em nenhuma hipótese, a entrega 

física de bens, a transferência de propriedade ou a incorporação de materiais ao patrimônio público. 

6.1.3. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1.3.1. Concluída a execução dos serviços referentes a cada Ordem de Serviço, será realizado o 

recebimento provisório, com a finalidade de verificar a conformidade da execução com as exigências 

técnicas, operacionais e contratuais estabelecidas. 
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6.1.3.2. O recebimento provisório será efetuado pelo Fiscal do Contrato, mediante a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório, o qual não implica aceitação definitiva do objeto. 

6.1.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, a qual permanece integralmente responsável pela adequada execução dos serviços, 

pela qualidade técnica, pelos resultados pactuados e pelo fiel cumprimento das obrigações 

contratuais. 

6.1.4. DA AVALIAÇÃO TÉCNICA E QUALITATIVA 

6.1.4.1. Após o recebimento provisório, o Fiscal do Contrato procederá à análise técnica dos serviços 

executados, considerando, no mínimo: 

a) a conformidade da execução dos serviços com as especificações técnicas estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

b) a adequação dos elementos decorativos ao tema definido pela Administração para o respectivo 

evento; 

c) a qualidade técnica, estética e funcional das estruturas instaladas; 

d) a observância das condições de segurança, estabilidade e acabamento dos materiais e estruturas 

utilizadas; 

e) o cumprimento dos prazos de montagem, execução e desmontagem estabelecidos na Ordem de 

Serviço; 

f) a correta instalação e posterior retirada das estruturas decorativas, sem danos ao patrimônio 

público; 

g) a identificação de eventuais não conformidades na execução dos serviços; 

h) o encaminhamento de demandas de correção à CONTRATADA, quando cabível; 

i) a indicação de eventuais glosas proporcionais, nos casos de execução parcial, inadequada ou em 

desacordo com os níveis mínimos de qualidade exigidos. 

6.1.4.2.  Constatadas falhas, irregularidades ou não conformidades, a CONTRATADA será 

formalmente notificada para proceder às correções necessárias, sem ônus adicional à Administração, 

no prazo estabelecido pelo Gestor do Contrato. 

6.1.4.3.  O prazo para correção poderá ser prorrogado, mediante justificativa formal apresentada pela 

CONTRATADA e aceita pela Administração, desde que não haja prejuízo à realização do evento ou 

ao interesse público. 
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6.1.5. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

6.1.5.1. O recebimento definitivo ocorrerá após a comprovação da plena execução dos serviços, 

mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a 

conclusão da análise técnica. 

6.1.5.2. Somente após o recebimento definitivo será autorizada a emissão da respectiva Nota Fiscal, 

condicionada ao ateste do Fiscal do Contrato. 

6.1.6. DA GLOSA E DO PAGAMENTO 

6.1.6.1. Na hipótese de glosa parcial, o Gestor do Contrato comunicará formalmente a 

CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal com o valor corretamente dimensionado, evitando 

efeitos tributários sobre valores não reconhecidos pela Administração. 

6.1.6.2. As Notas Fiscais deverão atender integralmente à legislação fiscal e tributária vigente, sendo 

o pagamento condicionado: 

I – ao recebimento definitivo dos serviços; 

II – ao ateste da fiscalização; 

III – à regularidade fiscal da CONTRATADA. 

6.1.6.3. O pagamento observará o disposto no item 13.16 deste Termo de Referência. 

6.1.6.4. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

o Gestor do Contrato deverá indicar expressamente as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as medidas corretivas cabíveis. 

6.  MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila; 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
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6.5.1. A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada por servidor, denominado Fiscal de 

contrato, devidamente designado pelo Gestor contratante, da Secretaria Demandante; 

 

6.5.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

 

6.5.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

 

6.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

 

6.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados; 

 

6.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante; 

 

6.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato; 

 

6.10.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

 

6.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 
 

6.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 
 

6.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 
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6.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

perante o fisco.  

 

6.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Estadual, Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Municipal, o Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

6.16. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias à execução dos serviços, 

inclusive aquelas relativas a transporte, logística, mão de obra, materiais, equipamentos, tributos, 

taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguros e demais custos incidentes, 

sem qualquer ônus adicional para a Secretaria Municipal. 

 

7.2. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no processo licitatório; 

 

7.3.  Refazer ou corrigir, às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com 

as especificações técnicas, padrões de qualidade e condições estabelecidas neste Termo de Referência 

e no contrato; 

 

7.4.  Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços; 

 

7.5. Cumprir fielmente os prazos de execução, montagem e desmontagem estabelecidos nas 

Ordens de Serviço; 

 

7.6.  Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Administração durante a execução do 

contrato, bem como atender prontamente às determinações da fiscalização; 

 

7.7.  Comprovar a exequibilidade da proposta, quando solicitado pela Administração, 

especialmente quanto aos preços ofertados e à adequada execução dos serviços contratados. 

 

8.  RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 

8.1.  Rejeitar todo e qualquer executados em desconformidade que não atendem aos requisitos 

constantes nas especificações na planilha descritiva; 
 

8.2.  Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho; 
  

8.3.  Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela Contratada Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 

relacionada ao fornecimento do objeto; 
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8.4.  Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais; 

 

8.5.  Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado o fornecimento do objeto, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato; 

 

8.6.  Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento do o Proporcionar todos os 

meios ao seu alcance para o recebimento do objeto, a cargo da licitante vencedora;  

 

8.7.  Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações da licitante vencedora, através dos 

servidores designados pela Autoridade competente do Órgão Demandante; 

 

8.8.  Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor; 

 

8.9.  Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 

pelos empregados da(s) licitante(s)vencedora(s). 

 

9.  EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1.  Condições de Entrega: 
 

9.1.1.  Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura 

ocorrem serão de responsabilidade da empresa Contratada. 
 

9.1.2.  Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os serviços, nas 

quantidades estimadas e com qualidades de consumo, promovendo sua substituição quando 

necessário; 
 

9.2.  Local de Entrega: 
 

9.2.1. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo de Curionópolis, conforme a natureza de cada atividade e o cronograma de execução 

estabelecido durante a vigência do instrumento contratual. 
 

9.3. Forma e Prazo de Entrega: 
 

9.3.1. A contratada deverá iniciar a montagem da decoração até 24 (vinte e quatro) horas antes do 

horário previsto para início do evento, não sendo admitido início em prazo inferior ao estabelecido. 

9.3.2. Os serviços de decoração temática deverão ser executados nos locais indicados pela 

Administração, conforme definido na respectiva Ordem de Serviço, observados os endereços, datas e 

condições ali estabelecidos. A execução ocorrerá, preferencialmente, em horário de expediente 

administrativo, compreendido entre 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, podendo haver adequações 

de dias e horários em razão da natureza dos eventos, mediante prévia autorização da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo – SECULT. 
 

9.3.3. A(s) entrega(s) será(ão) diretamente em locais definidos pela Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo, dentro do perímetro urbano ou rural da cidade de Curionópolis, indicados pela 

Contratante e sem a incidência de qualquer ônus para a Contratante e o prazo de entrega, dada a 

peculiaridade do objeto, deve ser iniciado obedecendo o disposto no subitem 9.3.1 deste Termo de 

Referência, devendo para tanto, estar devidamente pronto, em no mínimo 4 horas de antecedência do 

início do evento. 
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9.3.3.1. Prazos inferiores para início da execução dos serviços só serão admitidos quando 

autorizados pela Contratante, em casos excepcionais. 
 

9.3.4. A execução dos serviços será realizada conforme cronograma previamente definido pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, observadas as especificidades de cada evento, ação 

cultural ou atividade institucional prevista no objeto contratual. 

9.3.5. A CONTRATADA deverá apresentar, ao final de cada etapa executada ou de cada Ordem de 

Serviço, a documentação comprobatória da prestação dos serviços, incluindo, quando aplicável, 

relatórios de execução, registros fotográficos e demais documentos técnicos exigidos pela 

fiscalização, vedada a exigência de listas de presença ou documentos incompatíveis com a natureza 

do objeto. 
 

9.4.  Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 

 

I – Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante verificação 

inicial da conformidade da execução com as condições contratuais, para efeito de posterior 

conferência; 

 

II – Definitivamente, após a verificação da qualidade, da adequação técnica e do cumprimento 

integral do objeto contratado, mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório. 

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

10.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 

VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

 

10.2.4. Multa: Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5% a 30% 

do valor do contrato. 

 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

11.1.   A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos serviços 

prestados na Secretaria Municipal. 

 

11.2. Os serviços executados deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, 

sendo que, na hipótese de execução do serviço, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a 

respectiva regularização; 

 

11.3. O pagamento somente será efetivado depois CONTRATADA, e recebimento definitivo do 

objeto, ficando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento; 
 

11.4. Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando realizados em desacordo com as especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, no contrato ou na proposta apresentada, devendo a 

CONTRATADA proceder à correção ou reexecução dos serviços, às suas expensas, no prazo de até 5 

(cinco) dias, contados da notificação formal da Administração, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 
 

11.5. Do Recebimento: 

 

12.5.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

administrativo do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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11.5.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, refazer ou reexecutar, às suas 

expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução, da utilização inadequada de materiais ou do descumprimento 

das especificações técnicas, cabendo à fiscalização não atestar a medição final dos serviços até que 

sejam sanadas todas as pendências apontadas no Recebimento Provisório. 

 

11.5.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 

11.5.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

11.5.1.4. Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

11.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

11.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

11.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

11.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 

11.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
 

11.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
 

11.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 

11.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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11.9.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

11.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

11.11. Liquidação: 

 

11.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 

(vinte) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

11.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

11.15. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

 

11.16. Prazo de Pagamento: 

 

11.16.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

11.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

11.18. Forma de Pagamento: 

 

11.18.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
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11.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

11.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

11.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

11.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

12.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: 

 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob 

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL 

POR LOTE ÚNICO. 

 

13. GARANTIA DA PROPOSTA 

 

13.1. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante 

deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no 

valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º 

do art. 96 da Lei nº 14.133/21, JUNTAMENTE COM COMPROVANTE DE PAGAMENTO, quando 

se tratar de seguro garantia. 

 

13.2. Entenda-se “valor estimado para a contratação” do item 13.1. o valor global estimado pela 

licitante. 

 

13.3. A exigência de garantia se justifica pela necessidade de preservar a segurança do procedimento 

licitatório e proteger o interesse público. A garantia funciona como salvaguarda contra propostas 

especulativas ou de agentes sem real capacidade ou intenção de cumprir o contrato, garantindo que 

apenas licitantes comprometidos permaneçam no certame até sua conclusão. 

  

13.4. Além disso, a exigência de garantia da proposta conserva a competitividade, pois incide de 

modo igualitário sobre todos os licitantes, sem favorecimentos, e não impede que empresas menores 

participem — desde que respeitado o limite máximo legal de 1%. Ao condicionar a continuidade no 

processo à apresentação da garantia, a Administração exige o mínimo de lastro e seriedade de todas 

as propostas, contribuindo para a 

lisura e efetividade da licitação. 
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13.5. Portanto, a exigência de garantia de proposta está alinhada com os princípios da legalidade, da 

competitividade, da isonomia, da probidade administrativa e da eficiência, que regem a administração 

pública brasileira. Essa medida busca garantir a seriedade e a idoneidade do processo licitatório, 

promovendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

 

13.6. Para celeridade ao processo de análise, juntamente com o termo de garantia, a proponente deve 

enviar, digitalizada, a proposta inicial sob pena de desclassificação. 

 

13.7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

13.8. Quando o sistema não permitir o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as 

empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio 

do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia 

ser anterior a abertura do certame. 

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. O custo estimado total da contratação está disposto nos autos do procedimento Administrativo 

nº 020/2026-PMC, no valor de R$ 1.470.474,55 (um milhão, quatrocentos e setenta mil, quatrocentos 

e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

13.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, em consonância ao Art. 17 do Decreto 

Federal nº 11.462/2023. 

 

16. DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

17. ALTERAÇÕES 

 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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18. PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

19. FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Curionópolis/PA, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do objeto que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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ANEXO II 

OBJETO 

SE TRATANDO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NÃO HAVERÁ RESERVA DE COTA. 

 

LOTE ÚNICO: 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

01 DECORAÇÃO PEQUENO PORTE   30 SERVIÇO      13095,00 392850,00 

 
Especificação: Mesa de autoridades até 10 pessoas Arco de balão 
entrada Arco de balão fundo de mesa Arranjo de flores      

02 DECORAÇÃO MÉDIO PORTE   20 SERVIÇO      22850,00 457000,00 

 
Especificação: Frente de honra até 20 pessoas Arranjo grande de flores 
Espaço para fotos Recepção      

03 DECORAÇÃO GRANDE PORTE   21 SERVIÇO      29553,55 620624,55 

 

Especificação: Cenografia com tema do evento tais como: Carnaval, 
Semana da mulher, Páscoa, Aniversário da Cidade, Festa Junina, 7 de 
Setembro, Dia das crianças, Exposições e Formaturas      

      Total R$: 1.470.474,55 

 

Valor por extenso: um milhão, quatrocentos e setenta mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expedidor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA, para 

fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expedidor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA, para 

fins legais, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei nº Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações 

relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar e no art. 4º da Lei nº 14.133/21. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expedidor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

VERACIDADE 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expedidor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que 

cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expedidor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expedidor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que 

cumpre a proposta econômica apresentada compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2026-008-PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026-PMC 

 

No dia __ de __________ de 202_, a Prefeitura de Curionópolis, tendo como interveniente ao Secretaria 

Municipal de XXXXXXXXXXX, neste ato denominado Órgão Gerenciador, com sede na xxxxxxxxxxxx 

representado neste ato pelo Sr. XXXXXXXXXXX. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária 

da Ata, a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, situada na 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP] por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expedidor 

+ Estado) e do CPF nº ___.___.___-__ de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 

cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133/21 e Decreto Federal 11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO E 

DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO TEMÁTICA DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, 

DESTINADOS À AMBIENTAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, INSTITUCIONAIS, 

COMEMORATIVOS, EDUCATIVOS E TURÍSTICOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA NO MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS – PA. 

 

1.1. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou 

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os 

que seguem: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR UNT. 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

      

 

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos 

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da 

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas. 

 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária 

e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 

 

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no 

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 
 

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão 

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, com renovação do saldo inicial. 
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2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade desta ata. 
 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da 

contratação, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 
 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA 
 

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem 

de compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 
 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 
 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de 

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações 

aplicáveis. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice 

___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
 

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados. 
 

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para 

estabelecer o novo valor. 
 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, Termo de 

Referência e demais anexos do Processo Administrativo nº XXX/202X, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos nos termos do Edital, Termo de Referência e demais anexos do Processo 

Administrativo nº XXX/202X, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

 

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; ou 

 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 

 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de 

interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços 

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à 

ordem de classificação, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
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6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

DE REGISTROS DE PREÇOS 

 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes 

do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 

 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado 

também participante para efeito de remanejamento. 

 

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações da 

Secretaria Municipal de Produção e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta 

apresentada pela Beneficiária da Ata. 

 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das partes, Secretaria Municipal de Produção e Beneficiárias da Ata. 

 

 

Curionópolis _ de ____________ de 2026. 

 

 

__________________________ 

[ÓRGÃO GERENCIADOR] 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

Órgão Gerenciador 

 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

Beneficiária 

ANEXO X 
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MINUTA DO CONTRATO Nº____ 

 

A Secretaria Municipal de XXXXXXX de Curionópolis - PA, neste ato denominado 

CONTRATANTE, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxx, representado neste ato pelo(a) Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxxxx Secretário (a) Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente 

CONTRATADA, a empresa, xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxx (Órgão Expedidor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, de 

acordo com a representação legal que lhe é de direito, têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente contrato para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO E DESMONTAGEM 

DE DECORAÇÃO TEMÁTICA DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, DESTINADOS À 

AMBIENTAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, INSTITUCIONAIS, COMEMORATIVOS, EDUCATIVOS 

E TURÍSTICOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA NO MUNICÍPIO DE 

CURIONÓPOLIS – PA, conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico nº 9.2026-008-PMC e 

mediante as cláusulas e condições que estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta 

apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo Administrativo nº 020/2026-PMC, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021 e 

da Lei Complementar nº 123/2006, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.2. O objeto do presente instrumento é: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO 

E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO TEMÁTICA DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, 

DESTINADOS À AMBIENTAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, INSTITUCIONAIS, 

COMEMORATIVOS, EDUCATIVOS E TURÍSTICOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA NO MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS – PA, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
 

1.3. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR UNT. 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

      
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 
 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 meses contados da data de assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, execução, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __.___,___,__ (valor por extenso). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __ de __________ de 2026. 

 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice 

Geral de Preços – Mercado (IGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. A data base para o reajuste será a data do orçamento estimando pela Administração. 

 

7.8.1. Será considerada a data do despacho emitido pelo Departamento de Compras da Prefeitura 

Municipal de Curionópolis. 

 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) e no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP. 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
  

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1. O contrato se extinguirá com o termino do prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

12.2.  O contrato poderá ser extinto nas hipóteses legais, especialmente as previstas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, mediante decisão formalmente motivada nos autos do processo administrativo, assegurados ao 

contratado o contraditório e a ampla defesa. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, quando não houver disponibilidade de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando, devidamente motivado no processo administrativo, o Contratante 

entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem, hipótese em que a extinção ocorrerá na data de aniversário do 

contrato, desde que o contratado seja formalmente notificado com antecedência mínima de 2 (dois) meses; caso a 

comunicação se dê em prazo inferior, a extinção produzirá efeitos após 2 (dois) meses contados da data da 

notificação, ressalvadas a indenizações eventuais devidamente na forma da legislação vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO: __ – __________________. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: __ – __________________. 

PROJETOS / ATIVIDADES: _.___ – __________________. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: _._.__.__.__ – __________________. 

SUBELEMENTO: _._.__.__.__ – __________________. 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de [MUNICÍPIO], com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Curionópolis,___de_______de 2026 

 

[ÓRGÃO CONTRATANTE]                                                    RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ: __.___.___/____-__                                                                Nome do Representante 

CONTRATANTE                                                                                  Função na Empresa 

                                                                                        CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 
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 ANEXO XI 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

ÍNDICE 
VALORES 

FÓRMULA SIMPLES 
NACIONAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

UNITARIO COM 
LUCRO 

TOTAL COM 
LUCRO 

RESUMO RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO 

(PV) PREÇO DE VENDA  SIMPLES NACIONAL 

R$ - R$ - R$ - R$ - 
CUSTO R$ - 

PV = CUSTO/ (1- 
ALIQ. 
SN - ML) 

 

FÓRMULA LUCRO 
PRESUMIDO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

UNITARIO COM 
LUCRO 

TOTAL COM 
LUCRO 

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO 

LUCRO PRESUMIDO 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

PV = CUSTO / (1- 
ALIQ. 
PIS - ALIQ. COFINS - 
ALIQ. ICMS - ALIQ. 
IRPJ 
- ALIQ. CSLL - ML) 

 

FÓRMULA LUCRO 
REAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

UNITARIO COM 
LUCRO 

TOTAL COM 
LUCRO 

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO 

LUCRO REAL 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

PV = CUSTO / (1- 
ALIQ. 
PIS - ALIQ. COFINS - 
ALIQ. ICMS - ALIQ. 
IRPJ 
- ALIQ. CSLL – ML) 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREÇO POR SERVIÇO 

QTD. 1 

(ML) MARGEM DE LUCRO 0,00% 

(SN) ALIQUOTA SIMPLES NACIONAL 0,00% 

PIS 0,00% 

COFINS 0,00% 

ICMS/ISS 0,00% 

IRPJ 0,00% 

CSLL 0,00% 

FRETE 0,00% 

SEGURO 0,00% 

OUTRAS DESPESAS 0,00% 

(ST) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 0,00%  
IPI (somente p Industria) 0,00% 
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ANEXO XII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL DE CONTABILIDADE 

 

 

 

 

 

Eu, ________ (nome do profissional de contabilidade responsável), CRC n° ________ (número do registro 

profissional do contador), DECLARO, para os fins de direito, que a empresa _______ (nome da empresa 

licitante) atende aos índices econômicos previstos no Edital do ________ (indicar o procedimento licitatório), 

referente ao exercício ________. 

 

 

 

 

 

                                                            NOME DO CONTADOR 

REGISTRO NO CRC–UF Nº______ 
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